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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
 
Termo de Adjudicação e Homologação resultante da DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 2025101401-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, BALCÃO, FORRO E DEMAIS ITENS 
EM GESSO VISANDO ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO 
PRIMARIA E DA ATENÇÃO SECUNDARIA JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA-CE. Proponente: GTAP 
LOCACOES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 25.310.706/0001-
80, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). Adjudicado e 
homologado o objeto a empresa vencedora na forma da lei. ANA 
MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, ORDENADOR(A) DE 
DESPESAS -  JAGUARIBARA-CE, 28 de outubro de 2025. 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº...........: 20250656        
 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 2025100201-IN 
 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CONTRATADA(O).....: FUNDAÇÃO PAULO ROBERTO PINHEIRO 
 
OBJETO......................: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO 
DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO NAPE, 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
VALOR TOTAL................: R$ 21.086,88 (vinte e um mil, oitenta e seis 
reais e oitenta e oito centavos) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2025 Atividade 
0801.121220002.2.035 Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d e 
Educacao  FME , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de 
terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.10, no valor de R$ 
21.086,88 
 
VIGÊNCIA...................: 28 de Outubro de 2025 a 28 de Outubro de 
2026 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 28 de Outubro de 2025 
 
Portaria nº 232/2025.  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20250656        
Ref. Processo: INEXIGIBILIDADE Nº 2025100201-IN 
Objeto Contratual: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, DESTINADO 
AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE 
ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO NAPE, 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 
 
 
O(a) Sr(a)JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e 
FUNDAÇÃO PAULO ROBERTO PINHEIRO como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ELIS REJAN FERNANDES 
SALDANHA, matrícula nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 28 de Outubro de 2025. 
 
JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GESTOR(A) DO CONTRATO 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 515/2025 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar FORTALEZA-CE 
no(s) dia(s) 24/10/2025 a Serviço da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar servidores 
para tratar de assuntos referentes a  Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania , devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 50,00 R$ 

50,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 28 de outubro de 2025 

 
Raimunda Diógenes Saldanha 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 


